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PORTARIA N.' 5.877/2016
l)e 16 de Dezembro de 2016

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE
SERVIDORA PUBLICA E DÁ OUTRAS
PR nVI í)F'.N (''T A q}9

JANETE PEDRINA DE CARVALHO PÃES,
Prefeito h4unicipal de Pilar do Sul, Estacto de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE

Art. I' -- Fica exonerado somente do cargo de
Secretária de Educação, a servidora púb]ica Sra. ]ILOISA RENATA LACERDA
CARVALHO, portadora da CTPS n' 1 9,736, série 0020, que vinha exercendo as funções
do sobredito cargo de agente político, ]etornandQ aQ cargo efetivo de origem de
DIRETOR DE ESCOLA -- EDUCAÇÃO BÁSICA.(PA n.' 5081/2016 )

Art. 2' - Esta Portaria entra eln vigor na data
de sua publicação, produzindo seus efeitos em 1 9 de Dezembro de 201 6.

Pilar do Sul, 1 (5 de Dezeillllaá@'de 20 16
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HaNI2ETE BATIgIK
:ec#rsos Humanos

Registrada e publicada na secretaria da Prefeitura

:@Assistente AUmiRistrativo
Silvia bs Santos

Municip\l 6 pi ur do Sul, na data supra.


